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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Processo: nº 218/2021



Data: 27 de dezembro de 2021
Matéria: Projeto de Lei nº 103/2021


Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habitzreiter

                       Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação temporária e institui cadastro reserva para a contratação temporária, destinando ao atendimento emergencial de necessidade temporária e de excepcional interesse público nas escolas da rede pública municipal de ensino. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal foi lido na sessão extraordinária do dia 1º/02/2022.  
O Poder Executivo encaminhou Mensagem Retificativa, solicitando a alteração do §1º do art. 1º, dispondo que o tempo de vigência do contrato será de 6 meses, renovável por uma vez até 31/12/2022.
Solicitou-se orientação técnica ao IGAM, que entendeu pela viabilidade técnica do Projeto, vez que adequada a iniciativa legislativa, além de presentes argumentos que justifiquem a contratação, bem como que há previsão de concurso público para as vagas em questão ainda no corrente ano. 

Encaminhou-se o Pedido de Informações nº 06/2022, requerendo que fosse informado o número de professores e monitores já nomeados com base nas leis de contratações emergenciais do ano de 2021.

A reunião das comissões contou com a presença do Presidente do Sindicato dos Municipários, Sr.  Luiz Eduardo da Silva, que ponderou sobre a importância da realização de concurso público no corrente ano, especialmente para o cargo de professor, visando diminuir as contratações emergenciais, considerando, sobretudo os cálculos atuariais atuais do Município. 

O presidente do Sindicato destacou, por fim, que estiveram em contato com os professores das escolas municipais, os quais informaram que, de fato, há a necessidade das contratações pretendidas para o início do ano letivo.

Tendo em vista o Pedido de Informações,  requereu-se vistas do PL em questão, para que se aguarde o envio das informações em questão, vez que as mesmas são essenciais às deliberações sobre o PL. 

Veio o pedido de informações, o qual constou que das vagas existentes, apenas 4 (quatro) professores não foram chamados, sendo justificável a nova autorização para contratação.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 24 de fevereiro de 2022. 
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